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LEI No- 10.531, DE 12 DE AGOSTO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito especial no valor de R$
77.217.464,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002)
crédito especial no valor de R$ 77.217.464,00 (setenta e sete milhões, duzentos e dezessete mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais), em favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da incorporação
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2001, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento - FND.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
UNIDADE : 28903 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ANEXO CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0463 INOVACAO PARA COMPETITIVIDADE 77.217.464

OPERACOES ESPECIAIS

04 123 0463 0410 FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE PESQUI-
SA POR MEIO DA FINEP

77.217.464

04 123 0463 0410 0001 FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE PES-
QUISA POR MEIO DA FINEP - NACIONAL

77.217.464

F 5 F 90 0 680 77.217.464

TOTAL - FISCAL 77.217.464

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 77.217.464

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26262 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0046 HOSPITAIS DE ENSINO 65.060.400

AT I V I D A D E S 

12 302 0046 4086 SERVICOS SOCIAIS A COMUNIDADE POR
MEIO DE HOSPITAIS DE ENSINO

65.060.400

12 302 0046 4086 0035 SERVICOS SOCIAIS A COMUNIDADE POR
MEIO DE HOSPITAIS DE ENSINO - NO ES-
TADO DE SAO PAULO

65.060.400

S 3 P 90 0 250 65.060.400

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 65.060.400

TOTAL - GERAL 65.060.400

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26274 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 215.870

P R O J E TO S 

12 364 0041 5081 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS HOS-
PITAIS DE ENSINO

215.870

12 364 0041 5081 0031 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUI-
COES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E
DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

215.870

AREA MODERNIZADA/RECUPERADA
(M²)473

F 3 P 90 0 650 130.000

F 4 P 90 0 650 24.440

F 4 P 90 0 680 61.430

TOTAL - FISCAL 215.870

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 215.870

LEI No- 10.532, DE 12 DE AGOSTO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 79.276.270,00,
para reforço de dotações consignadas no orçamento vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.407, de
10 de janeiro de 2002), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
79.276.270,00 (setenta e nove milhões, duzentos e setenta e seis mil, duzentos e setenta reais), para
atender às programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício de 2001, no valor de R$
14.215.870,00 (quatorze milhões, duzentos e quinze mil, oitocentos e setenta reais), sendo:

a) R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais) da União; e

b) R$ 215.870,00 (duzentos e quinze mil, oitocentos e setenta reais) da Fundação Uni-
versidade Federal de Uberlândia; e

II - excesso de arrecadação de recursos não-financeiros diretamente arrecadados, no valor de
R$ 65.060.400,00 (sessenta e cinco milhões, sessenta mil e quatrocentos reais).

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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